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MUNICÍPIO DE CASTRO VERDE 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO VERDE, 
REALIZADA NO DIA 22 DE JUNHO DE 2016. 
 
 
Nº. 13/2016 
 
 
Estiveram presentes para o efeito os eleitos: Francisco José Caldeira Duarte, na qualidade de 
Presidente da Câmara Municipal de Castro Verde, e António João Fernandes Colaço, António José 
Rosa de Brito, Paulo Jorge Maria do Nascimento e Carlos Alberto Camacho Guerreiro Pereira, na 
qualidade de Vereadores. 
 
 

ABERTURA DOS TRABALHOS 
 
Dada a existência de quórum foi, pelo Sr. Presidente da Câmara, declarada aberta a reunião pelas 
14,45 horas. 
 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
 
Deu o Sr. Presidente conhecimento que a Federação Portuguesa de Voleibol atribuiu à Câmara 
Municipal de Castro Verde o Diploma de Membro do Clube das Autarquias Amigas do Voleibol, em 
reconhecimento dos relevantes serviços prestados à Modalidade, diploma este que foi entregue na 
I Gala de Voleibol da Associação de Voleibol do Alentejo e Algarve, que se realizou no dia 11 de 
Junho corrente, no Cine teatro Municipal de Castro Verde. 
 
Em seguida o Sr. Vereador Paulo Nascimento usou da palavra para informar que a autarquia vai 
participar numa parceria que tem como objeto a dinamização de uma residência artística 
direcionada a jovens, a exemplo do que aconteceu no ano passado, em que foi organizada uma 
residência na área da música para ex-alunos do Conservatório Regional do Baixo Alentejo. A 
residência deste ano será na área do cinema e multimédia, no âmbito do Projeto Fora da Gaveta, 
cujo público-alvo são os alunos da Escola Técnica de Imagem e Comunicação de Lisboa e da 
Escola Secundária de Castro Verde (Curso Técnico de Audiovisuais), pelo que o apoio da Câmara 
Municipal de Castro Verde será ao nível logístico, como cedência de alojamento e de um espaço no 
IN Castro para funcionamento das oficinas criativas. 
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ORDEM DO DIA 
 

• Aprovação da ata da reunião anterior: 
 
Atendendo a que foi distribuída, previamente, a todos os presentes, cópia da ata da reunião 
anterior, foi dispensada a sua leitura, pelo que o Sr. Presidente colocou-a à consideração dos 
restantes membros e, não havendo qualquer proposta de alteração, submeteu-a a votação, tendo a 
mesma sido aprovada, por unanimidade e nominalmente, não tendo participado na votação o Sr. 
Vereador Paulo Jorge Nascimento por não ter estado presente na reunião em causa. 
 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
1. - Expediente: 
 
Tomou a Câmara conhecimento do “E-mail” do Grupo Parlamentar “Os Verdes” dando 
conhecimento do seu projeto de lei sobre a implementação da “Ementa Vegetariana nas Cantinas 
Públicas”. 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
 

1. - Ratificação da emissão de licenças especiais de ruído: 
 
Submeteu o Sr. Presidente a ratificação da Câmara os atos de decisão que tomou relativamente às 
licenças especiais de ruido que concedeu, nos termos do art.º 15º do Regulamento Geral do Ruido, 
aprovado pelo Decreto-Lei nº.9/2007, de 17 de Janeiro, com as alterações introduzidas, a Fernando 
Martins da Silva, em representação da Sociedade Recreativa e Filarmónica 1º. de Janeiro, para 
realização de bailes na sua sede, sita na Rua Morais Sarmento, em Castro Verde, das 21 horas do 
dia 11 de Junho até às 3 horas do dia 9 de Julho próximo, em cada dia que realizarem o evento, e 
a Rui Luís Silva Matos, em representação da Associação de Moradores do Bairro dos Bombeiros, 
de Castro Verde, para realização de um baile ao ar livre, em parte da Av. de Lisboa, em Castro 
Verde, das 22 horas do dia 18 até às 3 horas do dia 19 de Junho corrente. 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade e nominalmente ratificar os atos de decisão em causa 
relativamente à concessão das referidas licenças especiais de ruído. 
 

DIVISÃO DE OBRAS E GESTÃO URBANÍSTICA E AMBIENTAL 
 
1. - Projeto de arquitetura: 
 
Apreciou a Câmara e, em face do parecer proferido sobre o mesmo pelo Gabinete de Gestão 
Urbanística, deliberou por unanimidade e nominalmente aprovar o projeto de arquitetura 
apresentado por Vanessa Sofia Paulino Santos e outro, para ampliação da sua habitação sita na 
Rua 4 de Junho nº.2, em Castro Verde (proc.º nº. 6/2016). 
 
2. - Deliberação final sobre processo de obras: 
 
Apreciou a Câmara e, em face dos pareceres proferidos sobre os mesmos, deliberou, por 
unanimidade e nominalmente, aprovar os projetos das especialidades apresentados por João 
Pedro Medeiros Marques, para construção de uma habitação unifamiliar na Rua Sophia de Mello 
Breyner, lote 45, em Castro Verde, para efeitos de deliberação final sobre o respetivo processo de 
obras e consequente emissão da respetiva licença (proc.º. 8/2016). 
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3.- Emissão de pareceres sobre constituição de compropriedades: 
 
Foi presente um requerimento em que Dilar da Conceição Gonçalves Freire, residente na Rua D. 
Afonso I, nº 54, em Castro Verde, solicita a emissão de certidão de parecer para constituição de 
compropriedade nos termos do art.º 54º, nº.1, da Lei nº. 91/95, de 2 de Setembro, com a redação 
que lhe foi conferida pela Lei nº.64/2003, de 23 de Agosto, para efeitos de escritura de partilha, do 
prédio rústico denominado “Monte das Oliveiras”, sito na União de Freguesias de Castro Verde e 
Casével, inscrito na respetiva matriz sob o artigo nº. 63, dado que da mesma resulta a adjudicação 
em compropriedade a favor de seus filhos Álvaro José Freire Costa Rosa e Maria Augusta Freire 
Costa Rosa Canas Miranda. 
Apreciado o assunto, a Câmara, em face da informação prestada pela Secção Técnica 
Administrativa, deliberou, por unanimidade e nominalmente, emitir parecer favorável à constituição 
da compropriedade para os fins em causa, na medida em que não se verificam os pressupostos 
fundamentais previstos no nº.2 do artigo 54º da Lei nº.64/03, de 23 de Agosto. 
 
Apreciou a Câmara, em seguida, um requerimento igualmente apresentado por Dilar da Conceição 
Gonçalves Freire, residente na Rua D. Afonso I, nº 54, em Castro Verde, em que solicita a emissão 
de certidão de parecer para constituição de compropriedade nos termos do art.º 54º, nº.1, da Lei nº. 
91/95, de 2 de Setembro, com a redação que lhe foi conferida pela Lei nº.64/2003, de 23 de 
Agosto, para efeitos de escritura de partilha, do prédio rústico denominado “Cerca da Vinha”, sito 
na União de Freguesias de Castro Verde e Casével, inscrito na respetiva matriz sob o artigo nº. 
103, dado que da mesma resulta a adjudicação em compropriedade a favor de seus filhos Álvaro 
José Freire Costa Rosa e Maria Augusta Freire Costa Rosa Canas Miranda, 
 
Apreciado o assunto, a Câmara, em face da informação prestada pela Secção Técnica 
Administrativa, deliberou, por unanimidade e nominalmente, emitir parecer favorável à constituição 
da compropriedade para os fins em causa, na medida em que não se verificam os pressupostos 
fundamentais previstos no nº.2 do artigo 54º da Lei nº.64/03, de 23 de Agosto. 
 

DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
 
1. - Aprovação de formulário de Candidatura de Castro Verde a Reserva da Biosfera da 
      UNESCO: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento: 
 
“Em reunião ordinária de 28 de Agosto de 2013, a Câmara Municipal de Castro Verde aprovou a 
proposta de candidatura “Valorização das atividades associadas aos valores naturais de Castro 
Verde”, apresentada ao QREN, e que teve no seu objeto a candidatura de uma área territorial que 
valorize as atividades associadas aos valores naturais. 
 
Desde então, tem vindo a ser desenvolvido um processo de elaboração de uma candidatura de 
Castro Verde ao Programa Man and Biosphere (MAB) da UNESCO privilegiando a participação dos 
atores locais, e também regionais, na construção de um caminho para o desenvolvimento 
sustentável. 
 
A apresentação desta candidatura assenta, e tem a sua génese, na parceria existente entre a 
Câmara Municipal de Castro Verde, a Associação de Agricultores do Campo Branco e a Liga para a 
Proteção da Natureza, conforme Acordo de Cooperação celebrado entre estas entidades, e 
aprovado na reunião ordinária da Câmara Municipal de Castro Verde, de 16 de Março de 2016, 
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onde as três entidades concordam em apresentar candidatura do concelho de Castro Verde a 
Reserva da Biosfera, definem metodologia e compromisso de trabalho na preparação do processo 
de candidatura, e se apontam as linhas de orientação para o modelo de governança a criar. 
 
No âmbito da preparação da candidatura, o grupo de trabalho realizou visitas a outras Reservas da 
Biosfera em Portugal e Espanha, no sentido de tomar conhecimento de diferentes experiências, 
participou na Reunião Técnica sobre as Reservas da Biosfera Portuguesas, promovida pela 
Cátedra Biodiversidade da Universidade de Coimbra, tendo o concelho de Castro Verde sido 
visitado por membros do Comité Nacional do Programa MAB e do Comité Nacional da UNESCO. 
 
No universo das muitas reuniões/sessões promovidas, ou onde foi prestada informação sobre a 
candidatura, importa destacar, entre outras, as seguintes: 

• Reunião com a Associação de Agricultores do Campo Branco | Julho 2014. 
• Reunião do Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de Castro Verde | Setembro 2014. 
• Reunião do Conselho Cinegético Municipal | Outubro 2014. 
• Sessão de Esclarecimento | Fórum Municipal | Outubro 2014. 
• Sessão de Esclarecimento | Associação de Agricultores | 8 de Setembro 2015. 
• Sessão Participativa | Associação de Agricultores | 8 de Setembro 2015. 
• Sessão Participativa com Entidades Concelhias | 15 de Setembro 2015. 
• Sessão Participativa com Entidades Supraconcelhias | 24 de Setembro 2015. 
• Sessão Participativa com entidades na área do Turismo| 24 de Setembro de 2015. 
• Sessão Participativa com entidades na área do ensino | 6 de Novembro de 2’015. 

 
Em todos estes fóruns de discussão foram recolhidos contributos que são parte integrante do 
conteúdo desta 1ª. versão do formulário de candidatura que se submete a aprovação da Câmara 
Municipal de Castro Verde e ao envio ao Comité Nacional MAB para análise por parte do Governo 
Português. 
 
No sentido de aprofundar a participação pública e envolver a comunidade, propõe-se ainda que 
esta primeira versão seja disponibilizada no website da autarquia e locais de estilo, que seja 
promovida uma sessão pública para apresentação e discussão da mesma e que seja submetida à 
apreciação da Assembleia Municipal de Castro Verde. 
 
Posteriormente, após este processo, a versão final será aprovada pela Câmara Municipal e enviada 
para a UNESCO em Paris.” 
 
Posto isto, prestou o Sr. Vereador Paulo Nascimento informação desenvolvida adicional sobre a 
forma como decorreu todo este processo até à presente fase. 
 
Colocado o assunto à consideração dos Srs. Vereadores, o Sr. Vereador António José de Brito 
agradeceu a exposição elucidativa feita pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento e manifestou o seu 
apoio politico a todo este processo e disponibilizando-se a dar esse mesmo apoio.- 
 
Apreciado o assunto, foi a proposta submetida a votação tendo a Câmara deliberado por 
unanimidade aprovar o formulário de candidatura de Castro Verde a Reserva da Biosfera da 
UNESCO, assim como o respetivo Plano de Ação, ficando anexos à presente ata, dando-se, por 
isso, como aqui integralmente transcritos todos os documentos que lhes estão anexos. 
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2. - Celebração de protocolo sudoeste alentejano “Para uma Estratégia de Combate à 
      Violência Doméstica e de Género”: 
 
Na sequência da reunião de trabalho realizada no dia 27 de Maio último, apreciou a Câmara a 
minuta da versão final do protocolo enviada pela Secretaria de Estado para a Cidadania e 
Igualdade, sobre o assunto em título, a celebrar, no próximo dia 7 de Julho, em Almodôvar, entre a 
mesma Secretaria de Estado; as Câmaras Municipais de Aljustrel, de Castro Verde, de Ferreira do 
Alentejo e de Ourique; a Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género; o Centro Distrital de 
Segurança Social de Beja; a Direção Geral dos Estabelecimentos Escolares - Direção de Serviços 
da Região do Alentejo; a Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo; a Procuradoria da República - 
Comarca de Beja; o Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses; as Comissões de 
Proteção de Crianças e Jovens de Aljustrel, de Almodôvar, de Castro Verde, de Ferreira do 
Alentejo e de Ourique; o Comando Territorial da Guarda Nacional Republicana de Beja; e, entre a 
ESDIME - Agência para o Desenvolvimento Local no Alentejo Sudoeste 
 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente celebrar com as 
referidas entidades o protocolo em causa, cuja minuta se anexa à presente ata, dando-se, por isso, 
como aqui integralmente transcrita. 
 
3. - Concessão de subsídio à CORTIÇOL para a realização da Corrida de Toiros da Rádio 
      Castrense: 
 
Apreciou a Câmara o pedido de apoio financeiro, no valor de 5.000 €, e o habitual apoio logístico 
(iluminação e a colocação de um gerador de emergência no dia do evento) para a realização, no 
próximo dia 29 de Julho, da XVII Corrida de Toiros da Rádio Castrense, por ocasião dos festejos 
das Noites de Santiago, em Entradas. 
 
Passada a votação, a Câmara, por proposta do Sr. Presidente, deliberou, por unanimidade e 
nominalmente, conceder à CORTIÇOL - Cooperativa de Informação e Cultura, CRL, um subsídio 
no valor de 3.000 €, bem como o apoio logístico habitual, autorizando para o efeito a respetiva 
despesa. 
 
4. - Promoção do concelho - Atualização da venda de matérias no Posto de Turismo: 
 

Apreciou a Câmara e aprovou, por unanimidade e nominalmente, a seguinte proposta apresentada 
pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento: 
 
“Com o objetivo de atualizar a venda de materiais editados pela Câmara Municipal de Castro Verde 
como promoção do concelho, e tendo como objetivo uma melhor gestão da distribuição deste tipo 
de material propõe-se a venda dos seguintes produtos, aos seguintes preços: 

• Lápis de cartão - 0,50 € (IVA incluído). 
• Cadernos de notas em formato A6 - 2,00 € (IVA incluído). 

 
5. - Concessão e renovação de cartões sociais: 
 
Tendo presente a informação e a documentação formulada pela Divisão da Ação Social, Educação, 
Cultura e Desporto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente, o seguinte: 

• Conceder cartões sociais a: Cândida Maria Malveiro Guerreiro, residente em Casével; 
Tânia Sofia Candeias Lourenço Silva, residente no Monte do Lombador, a Mimosete 
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Etelvina Manuel Domingos, residente em Castro Verde, todos no escalão A, e a Conceição 
Etelvina Maria, residente no Monte do Lombador, no escalão B. 

• Renovar os cartões sociais de Inácia Encarnação Mestre, residente no Monte do 
Beringelinho, e de Maria de Fátima Pacheco Cascalheira, residente no Monte de Almeirim, 
ambas no escalão A. 

• Indeferir o pedido de cartão social de Maria Custódia S.C. de Almeida Vargas, residente em 
Entradas, em virtude do seu rendimento per capita exceder o previsto no respetivo 
Regulamento Municipal. 

 
6. - Utilização das Piscinas Municipais, por jovens da ART., do GPS e da Câmara Municipal  
     de Ourique: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte informação/proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo 
Nascimento  
 
“A exemplo das épocas balneares anteriores, conforme documentos anexos, a ART. e o GPS, no 
âmbito da sua programação de atividades lúdicas, solicitam à Câmara Municipal de Castro Verde a 
utilização a título gratuito das Piscinas Municipais de Castro Verde ao longo da época balnear que 
está a decorrer de acordo com a seguinte pretensão: 
 
ART. 1 grupo (13 jovens e 2 monitores) 
        Quartas e sextas feiras - das 11 às 17 horas. 
        Meses; Junho, Julho, Agosto e Setembro. 
 
GPS 3 grupos (7 jovens e 2 monitores 
        Terça feira - das 11 *as 13 e das 15 às 17 horas. 
        Quinta feira - das 15 às 17 horas. 
        Meses; Junho, Julho, Agosto e Setembro. 
 
Nota; Nos anos anteriores foi deferida a utilização gratuita. 
 
Também a Câmara Municipal de Ourique solicita a utilização gratuita das Piscinas Municipais de 
Castro Verde para desenvolvimento de atividade de lazer no âmbito dos Ateliers de Ocupação de 
Tempos Livres e do Gabinete Jovem que está a promove, de acordo com a seguinte pretensão: 
 
CMO ATL (30 crianças) 
         5 e 9 de Julho 
         2 e 23 de Agosto 
         GJ (18 jovens) 
         27 de Julho 
         3 e 31 de agosto. 
 
Nota: Nos anos anteriores foi deferida a utilização livre para o grupo ATL, sendo que o grupo 
Gabinete Jovem usufruiu da utilização pagamento os preços estipulados. 
 
Importa referir que estão também a utilizar gratuitamente as Piscinas Municipais os participantes 
nos projetos de Atividade de tempos Livres promovidos pela, ou em parceria com a Câmara 
Municipal de Castro Verde, de acordo com a alínea a) , ponto 1 do art.º 7º do Regulamento de 
Utilização das Piscinas Municipais de Castro Verde. 
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Assim, 
 
Perante as solicitações persentes, nos termos do ponto 3 do art.º 10º do Regulamento de Utilização 
das Piscinas Municipais, a ordem de prioridade de cedência de utilização é a seguinte: 1º. ART. e 
GPS e 2º. Câmara Municipal de Ourique. 
 
Na sequência da análise apresentada, nos termos do art.º 13º do Regulamento de Utilização das 
Piscinas Municipais, delibere sobre os referidos pedidos de utilização das Piscinas Municipais de 
Castro Verde para a época balnear 2016.” 
Apreciados os pedidos, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente ceder gratuitamente 
a utilização das Piscinas Municipais aos jovens da ART. e do GPS e aos jovens do ATL da Câmara 
Municipal de Ourique, e relativamente ao grupo do Gabinete Jovem da Câmara Municipal de 
Ourique a respetiva utilização será feita mediante o pagamento dos preços estipulados, a exemplo 
dos anos anteriores, conforme a descrita informação prestada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento. 
 

APROVAÇÃO EM MINUTA 
 

Desta reunião se lavrou minuta, a qual foi aprovada por unanimidade pela Câmara para que 
produzam efeitos imediatos as respetivas deliberações. 
 

ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS 
 

Não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a reunião pelas 15,55 horas, qual se lavrou a 
presente ata e submetida a votação foi aprovada e assinada por todos os membros presentes, 
assim como pelo Coordenador Técnico da Secção Administrativa, Fernando Colaço Sebastião, nos 
termos do nº 2 do artigo 57º da Lei nº. 75/2013, de 18 de Setembro. 
 
 


